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,,;ffi MUNICíP|o DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
4/,t2024

PREGÂO ELETRÔNICO NO 30/2023

PROGESSO LICITATÓRIO
2023.1104.O115

h:
UCÍÍAII€T'

No d'e 22 d6 Feveíeiro dê m24, no(â) U lClPlO DE BOQUlrr/SE, inscfto(a)no CNPJ 13.097.0G4/Gm142, com sêd€ à PC DRJOSE MÂR|AP MELO n'S/N CEP 4936G
000 - BoquiÍn-SE nêíe ato legâlmento íêpí$êntado por ER LDO DE AI{DRÂDE SAI{TOS, podadoÍ do CPF n' 80í60258500, RESOLVE r6gistrsr pÍslo€ paÍB êysntual

âquisicáo êlh íaca da apÍ€s€ntsÉo dá(s) píopo§ts(s) dâ(s) êmÊ€sá(s) âbeiro quâlifcád6(s):

Fom.cedor: JEÍFIBER SERVICOS OE COIIUNIC^CAO llulÍlltlolA LTOA C]{PJ: 2E.3í6.9O0/O0Oi{9

Reprocênt nlê: JOSE ROMIKSON NASCIMENTO PEREIRA

Tolslons: (79) 3522-3111

Vrlli iedaseíinÍorÍnâlica@gmeil.com

Enderêço: R CAPITAO SALOMÂO, 120 - CENTRO, EstârKja - SE - 4920G00O

ltom: í Quânddâd6: 3.'156.00 UnidsdG: UN Í{ârE:SERVICO odêlo: SERVICO PÍ!ço UnMrio: R$9,í) Válor Totâl: R1S29.982.00

Da3criçào: ssíviço dê Íomecimênlo dê link d6 Conoclividede lP para scêsso pÍivado e dedicado à red€ mundial d€ computadores - INTERNET , incluÍdo o
fom€cimento de meios de comunicaÉo dêdicâdo enlÍ€ a píê§tadorà d€ s€rylços ê o Municrl, de Boquim, com lomecimênto ds RB, lnslalação e Configuràçâo -
Ano 2024

Tot l: Rl 29.982,00

As sspecificáées té€nic€s coír6tant€6 do paoaÉsso em €pígraÍ6, assií ônD lodas Es órig€Ées e condiÉ€s d€scÍilas nã minuta da Ala dê Regislío d€ PÍEça3 e na Pmposlã

de Pr6ços inlegrám esla ARP, indep6ndêntêmêntê dê tsEnscÍiçâo,

A vâlidâde dêsta Atâ de RegbtÍo de Píê@s á eÉ 2t1r02lil|25 , e @nàt do dia Z)fizniA -

3. DO ÓRGÁO GERENCIADOR E PARTIC'PANTES

\-r O ú9ão geíênciador será a Sêcrêtaria Muncipel dê Administsáção e FinençÉs

3.2. Órgáoa Paíücipantas: SêcÍetadas dê Educ€çáo, Cuhura. ErpoÍte a tâzer, Obías, U.bânismo 6 Sgrviços de Uúidâde PúUicá, Agriarlturá, Comércio, lndústia ê

MeioAmbiente, Fundo Municipal de Saúdo ê Fundo Municipal dg Assistência Social ê do Trabalho.

4. OAADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

d'l . A âte dê rêgistro dê prêçps, durànto 6ua validadê, podêíá ser uülizada por qualquêr óÍgiio ou €ntidade da administ'aÉo públicã quê não tenha participedo do
certame lEitatóno, mediante anuênoa do órgáo gerencladoí, óesdê que devidamentê justifcáda a vantagem e íespeitradas, no quê coutler, as condiÇões e as rêgrás
estâb€lêcidas na Lei no 8.666, de í 993 e no DêcrÊto no 7.892, dê m13.

42 Caberá âo íomecedor benefciáíio da Atâ de Rêgisfo dê Preços, oheívadas as coÍÉições nela estraHecidas, optar pela aceibÉo ou nâo do Íomecjmênto,

dêsde quê este fomecimento náo prejudique as obÍigâções anteÍioÍmente âssumidas com o órgão ger6nciador e óBáos peatjcipântês,

iL3. As aquisiçóês ou contrelraçó€s edicionais e que s6 referê esta itêm não poderão êxceder, por óígão ou êntdedê, â cinqu€nte por oânto dos quentÍtalivos dos itens

do rnstrum€nto convocálório e regist-ddos nâ ata de legisro de pr€ços para o óÍgão gerenciador e órgãos paítcipantes.

4.4. As adesôes à ata de Íegisfo de pr6ços são limitadas, na totalldade, ao dobro do quant iativo de cada ilem regislÍado na ata de registro de proços para o órgão
gerenciador e órgãos partcipantes, indepgndênte do número de óEáos não parlicipantês que êventuelmenle âdeíiíem,



4.5. Ao órgão não pâÍlicipente qu6 ad6rir à ata comp6t6m os atos rêlativos à cobrança do cumpaimento pelo Íomecador das obrigâçô$ contratualmêntê a$umidas ê a

aplicaÉo, observadâ a amda d€íêsa ê o contradi6aio, de ev€i|fuais pendidades decorÍ6ntes do desqrmpÍimento de dáusulas contatrâis, êm relaÉo as suas
póprias contrataçõos, inform€ndo âs ocorências ao órgão gorenciâdor

4.6. AÉs e aúorizáçáo do ó.9áo geíenciador, o o.gão não parlicipantê deveÉ eÍetivar a contrâlâÉo solicitâdâ êm eté novênta dies, obsêívado o pràzo de validade da

Ata dê Registro d€ Preços.

4.6.í. Cabeaá eo óíEão geEnciadoí eulotizâí, êxcêpcirnel ê juslificádam€nle, a pÍorÍogEÉo do prazo para oí€tiveÉo de contretâÉo. rospeíádo o prâ2o do vig6ncia

da ata, desd€ que solicitada p€lo óígáo não participanto.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.'t. A vdidade da Ata de RêgislÍo de Prêços s€rá de í2 m€!.s. a partr da sua sssinaüJra, não pod€ndo s€. pmnogâda.

6. DA REVISÃO E CAI{CELAMENTO

6.í. OA REVISÃO OOS PREçOS REGTSTRADOS

1. b) Não havendo êxito nas negociaçóes com o primeiro colocâdo, a Comissão Permanente de LicitaÉo
convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

6.í.1 Os pÍeços regislrados p(úêaão s€r revislos a quahuer teínpo gm decoÍÍência da Í€dr4áo dos pÍeços pElicádos no mercado ou de Ho que eleve os custos dos

itêns r€gislredos, obodêc€ndo ao ostabelêcido no Decr€to n' í90 de 24 dejulho de 2017, obodocendo ao seguinte:

a) Sempre que veriÍicar que o preço registrado êstá acima do preço de mercado, o Órgão Gestor comunicaÉ e

solicitará Íormalmente à Comisúo Permanente de Licitaçáo para que estia convoque o fomecedor para negociar

o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva alteraÉo na Ata, caso ha.ia a

concordância da Frustrada a negociagão, a empresa será libêrada do compÍomisso assumido, respeitados os

contratos já firmados.

1. c) Aempresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a rêvisão dos preços registrados,

mediante requerimento fundamentado, com apresentaÉo de comprovantes e de planilha detalhade do custo,

que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, êm íunÉo da elevação dos custos

dos bens, deconentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá alteraÉo caso acate o pedido ou, se

indêferido, o licitante podeÉ ser liberado do compromisso assumido.

6.1.2. Sêrão considorados preços dê mgrcádo, os prêçps qu€ foÍem iguais ou infêriores à mádia dâqueles âpurados pela Administràção para os Ítens registrados

6.1.4. As alteíaÉes dos pÍeços .egistredos, oíiundas da ÍeüÉáo dG m6sÍÍrc. s€íâo publrcadás no Oiário Ofichldo Município

6.í.3. Em qualquer hiÉlêsê, os píeçôs decoÍÍentes da r€üsào não podêÉo ulúapsssar os píÉtlcados ho m6rcádo, menlendo-se, no mínimo, a dÍsrÊnça p€rcenUâl

âpurâda enÍe o valor oÍiginslmente constante da proposta do licitante e aquele vlgealê no mercâdo à épocâ do registro,

6.2. DO CAI{CELA EI{TO OOS PREçOS REGISTRADOS



6.21. Os preços rogislredos ne pí69entê Ata poderáo ser cáncâlados de pl€no direito, garanlida â p.évia deÍesa, nos termos do DecÍ€to n' lg0 cle 24 de julho de
2017

| - pêla Admlnl§úaÉo quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços Íegistrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas na

legislaÉo pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

L b) o proponente que tenha seus preços registÍados, injustificadamente, deixe de Íirmar contrato, não retirar a

nota de empenho de despesa ou aceitiar outro instrumênto equivalente, decorÍente do registro de preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contreto dêconente do registro de preços, por qualquer dos

motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

\-, 1. d) o proponente que tenha seus preços registrados ê/ou o contratado, injustiÍlcadamente, não aceite reduzir seus

preços registrados, na hipótêse de este se tomar superior ao praticâdo no mercado;

1. ê) os preços registrados se apresentiarem superiores aos praticados no mercado;

ll- pdo proponênlê quo tenha sou3 pÍDçoa rêglttradoa quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;

L b) comprovar e ocorrência dê fato supêrvêniênte, caso fortuito ou força maior, que comPrometa a

erecução contratual.

\. 7. DAs PENAUDADES

7.1 . O desoJmpÍiínento ds Alâ dê Rêgisúo de Preços eflÉêiaÉ apliceção das p€nâlidades estabêlecidás no Edilâ|.

. 2. É da competência do órgão gerenciedor a aplicaÉo das penelidades deconentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto n" 7 .89212013), exceto nas hipóteses em

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

rêspectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.892/2013).

7.3. O órgão pânicip€nte deverá comunlcâr ao órgào geÍBnoadoÍ quâlqueí dâs ocorÍênc6s píÉvislâs no art. 20 do Decreto n' 7.892/2013, deda â nec€ssidade de

insleuraÉo d€ pÍocêdimento pârâ cancôlamento do regist o do Íomêcedor

8. DAS CONDIçÕES GERAIS

g.l. As condições g€rais do Íomêcimento, tâis como os pEzos pâre ontrega e .ecebimonto do obieto, 6s obÍigaçóês da AdminisllaçÉo e do Íomêcedoí registrado,

penaldâdes e clêmâis condiÉ€s do ajusl6, encont'àm-s€ definld6 no Têmo d6 Reíoêncla, ANEXO AO EDITAL.

A pÍesente Ata dê Rêglsüo de Prêços, após llra e a.*Éde coníorm€, é assinade p€les pánes



DE

PAL
Ass'nado dê lormâ digitEl por:

ERÂI..OO DE AI{DRADC SÂ}ITOS

E9180258500

DedoB. 23n2n124 O9:1/1O5

JETFIBER SERVICOS DE CO UUCAGAO TULTITIDIA LTDA

28.3í 8.9001000í {0
Asshado dê Íomâ dúnel poÍ

JOSE ROIIKSOX XASC|IETÍO PEREIRA

E?E58924!t9'l

Oados: 22nzm24 1117:U


